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26.09. Quais atividades não se enquadram nos conceitos de acesso? 
 
As atividades que não se enquadram como atividades de acesso ao patrimônio genético são aquelas 
definidas no art. 107 do Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, desde que não sejam parte integrante de 
pesquisa ou desenvolvimento tecnológico; bem como as atividades equiparadas a estas, conforme 
a Orientação Técnica CGen nº 9, de 18 de setembro de 2018. 
 
 
DECRETO Nº 8.772, DE 11 DE MAIO DE 2016 
Regulamenta a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, que dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, 
sobre a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para 
conservação e uso sustentável da biodiversidade. 
 
Art. 107. Os seguintes testes, exames e atividades, quando não forem parte integrante de pesquisa ou 
desenvolvimento tecnológico, não configuram acesso ao patrimônio genético nos termos da Lei nº 13.123, 
de 2015 : 
I - teste de filiação ou paternidade, técnica de sexagem e análise de cariótipo ou de ADN e outras analises 
moleculares que visem a identificação de uma espécie ou espécime; 
II - testes e exames clínicos de diagnóstico para a identificação direta ou indireta de agentes etiológicos ou 
patologias hereditárias em um indivíduo; 
III - extração, por método de moagem, prensagem ou sangria que resulte em óleos fixos; 
IV - purificação de óleos fixos que resulte em produto cujas características sejam idênticas às da matéria 
prima original; 
V - teste que visa aferir taxas de mortalidade, crescimento ou multiplicação de parasitas, agentes 
patogênicos, pragas e vetores de doenças; 
VI - comparação e extração de informações de origem genética disponíveis em bancos de dados nacionais e 
internacionais 
VI - processamento de extratos, separação física, pasteurização, fermentação, avaliação de pH, acidez total, 
sólidos solúveis, contagem de bactérias e leveduras, bolores, coliformes fecais e totais das amostras de 
patrimônio genético; e 
VII - caracterização físico, química e físico-química para a determinação da informação nutricional de 
alimentos; 
Parágrafo único. Não configura acesso ao patrimônio genético a leitura ou a consulta de informações de 
origem genética disponíveis em bancos de dados nacionais e internacionais, ainda que sejam parte integrante 
de pesquisa e desenvolvimento tecnológico. 
 
 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA CGEN Nº 9, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018  
Esclarece sobre as atividades e testes que não são considerados acesso ao patrimônio genético, por se 
equipararem àqueles previstos no art. 107 do Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016.  
 
Art. 1º Equiparam-se às atividades e testes previstos no art. 107 do Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, 
e, quando não forem parte integrante de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico, não configuram acesso 
ao patrimônio genético nos termos da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015:  



I - relatórios técnicos que incluam inventário, levantamento ou monitoramento de patrimônio genético, para 
fins de licenciamento ambiental, avaliação de potencial para exploração de recursos naturais ou ações de 
recuperação e recomposição ambiental de áreas degradadas;  
II - identificação ou confirmação da identificação taxonômica do patrimônio genético a ser incorporado ao 
acervo de uma coleção ex situ;  
III - caracterização física, química, físico-química ou bioquímica de extratos, ceras, manteigas e óleos;  
IV - testes de controle de qualidade de produtos oriundos de acesso ao patrimônio genético ou ao 
conhecimento tradicional associado, bem como ensaios de proficiência realizados em laboratórios; e  
V - a realização de testes que usam o patrimônio genético exclusivamente na condição de organismos alvo.  
Art. 2º Para fins desta Orientação Técnica adotam-se as seguintes definições:  
I - ensaios de proficiência: estudos interlaboratoriais utilizados como ferramentas de avaliação externa e 
demonstração da confiabilidade dos resultados analíticos laboratoriais; e  
II - organismos alvo: organismos afetados intencionalmente como objetos em testes de agentes físicos, 
químicos ou biológicos.  
Art. 3º Esta Orientação Técnica entra em vigor na data de sua publicação.  
 


